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LEI Nº 2.027, DE 12 DE JUNHO DE 2012 . 

.. lmtitui e incita no Culendârio 0/lc:ial do 

\fmm:ípw u dia de Nu.\,\'CI Senhora du 0/ória a 

ser comemorado 110 dia I 5 de agosto." 

Autor: Vereadora Vil ma 1 eixeira de Oliveira Santos. 

A TONIO CARLO DA SILVA. Prefeito Municipal de CaraguaLaLuba. usando tias 
aLribuições que lhe são conferidas por Lei. 1 AL SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte 1 ci: 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município o dia de ··Nossa 
S1:nhora da Glória .

. 
a ser comemorado no dia 15 de agosto. 

Art. 2° rica inclu1do no Calendário Oficial do Município as comemorações 
alushas a Nossa enhora da Glória. que serão celebradas durante todo o mês de agosto na 
Paróquia Nossa Senhora da Glória. 

Art. 3° Para comemoração do mês de Nossa Senhora da Glória. os Orgãos tia 
Administração Direta e indireta incumbir-se-ão pela organiLação de eventos durante todo o 
período. \alorizando a 'anta com as lesli\ idades realizadas na Paróquia de Nossa Senhora 
tia Glória no Bajrro Tra,cssão. 

Art. 4º J\.s despesas oriundas da execução clesla Lei correrão por conta das 
doLações orçamentária próprias. suplementadas se necessário . 

Art. Sº Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. re' ogadas as 
disposições em contrário. 

A TONI 

14/0Gl2C12 71 


